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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2706, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

Nomeia Comissão Especial para proceder a localização e
avaliação de imóvel para locação pelo Município através
da Secretaria Municipal de Assistência Social e da
Família, no qual deverá funcionar os Serviços da
Família Acolhedora de Idosos, e dá outras providências.

 
              O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família em
localizar um imóvel para sediar os Serviços da Família Acolhedora de Idosos, e

 
Considerando o Despacho 802 de 28/10/2025 (ID 2149089) e tudo que consta no processo n. 1-

3464-2025, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder a localização e avaliação de imóvel para

locação pelo Município através da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família  no qual deverá
funcionar os Serviços da Família Acolhedora de Idosos, integrada pelos membros a seguir nominados e que
atuarão sob a Presidência do primeiro:

I - Gilson Lopes Soares;
II - Mariana Spinelli Lima Coleto;
III - Mirian Madalon Vitorino de Oliveira;
IV - Max Sandro da Silva Ávila.
 
Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada, deverá diligenciar no sentido de levantar todas as opções

de edificações, que se adaptem às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família
para o funcionamento dos Serviços da Família Acolhedora de Idosos.

Parágrafo Único. Demais informações com relação ao imóvel a ser localizado e avaliado, deverá
ser deliberado com a Secretária Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família.

Art. 3º A localização e avaliação dos imóveis de que trata o presente Decreto, deverão ser
concluídas, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do Decreto, encaminhando-se relatório
circunstanciado de suas conclusões a Secretária Municipal de Assistência Social e da Família, para as demais
providências que se fizerem necessárias.
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Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância, as atividades
desenvolvidas pelos membros que integram a presente Comissão Especial.

Art. 5º Fica revogado o Decreto n. 1290, de 02 de abril de 2025.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                                    Palácio Urupá, 30 de outubro de 2025.

                                                             [assinado eletronicamente]
AFFONSO CÃNDIDO

   Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 30/10/2025 às 12:40, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2152815 e o código verificador BBAA7003.

Docto ID: 2152815 v1

AVISO DE LICITAÇÃO




         
   –       
        
      

         

       
     


       
       
          
        
      




















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AVISO DE SUSPENSÃO





–  
        
        
“SINE DIE” 
          

         
         
      
       
        














ID: 2155261 e CR C: 676FE C55
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Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração - interino 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Diego Donizete da Silva Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos - Interino

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

EXTRATO DE PORTARIA

Portaria de Concessão de Diária 26 de 29/10/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2151477 e CRC: CB67894D). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

              O Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso das suas atribuições legais, que lhe são
conferidas conforme prevê a Lei Municipal n.3487, de 23 de fevereiro de 2022.

              RESOLVE:

              Nos termos do ar�go 17, do Decreto n. 2624/2023, publica-se o presente EXTRATO
DE PORTARIA N.26 DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS N.15/2025, conforme dados abaixo:

PROCESSO: 1-13943/2025
SERVIDORA BENEFICIADA: Keila Barbosa da Silva
FUNÇÃO: Presidente da Fundação Cultural

DESLOCAMENTO: será realizado em veículo oficial: ONIX OHT 9473

ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: A servidora descolar-se ao município de Cacoal com a
finalidade de realizar a aquisição de enfeites natalinos, considerando que na cidade de
Cacoal se encontram indústrias e distribuidores especializados, os quais oferecem uma
ampla variedade de produtos, com as úl�mas novidades e tendências do mercado,
proporcionando maior diversidade de opções para a Administração Pública. Além disso, os
fornecedores pra�cam valores unitários significa�vamente inferiores aos do comércio do
município de Ji-Paraná, assegurando maior economicidade e eficiência na aplicação dos
recursos públicos. A possibilidade de negociação direta com indústrias e distribuidores
especializados permite ainda a obtenção de condições comerciais mais vantajosas, incluindo
descontos por volume, garan�as de qualidade, fatores essenciais para o planejamento e
execução eficiente das ações administra�vas. Diante disso, a aquisição no município de
Cacoal se mostra não apenas vantajosa do ponto de vista financeiro, mas também
estratégica para a obtenção de produtos de qualidade e adequados às necessidades da
Administração Pública.

PERÍODO DE AFASTAMENTO: 31 de Outubro
SAÍDA: 31/10/2025 previsão às 05:00 horas.
RETORNO: 31/10/2025 previsão às 18:30 horas
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (uma).
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Portaria nº 027/GAB/FCJP/2025.

                                                        

 
 A Presidente da Fundação Cultural do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu ar�go 41, Parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da
Lei Municipal nº 3487/2022;
 
RESOLVE:
 
Nos termos do ar�go 17 do Decreto n. 2624/2023, publica-se o presente EXTRATO DE PORTARIA nº 27 DE
CONCESSÃO DE DIARIAS Nº 13 e 14, conforme dados abaixo:

 
Processo: nº 1-13943/2025

DESLOCAMENTO: será realizado em veículo oficial: ONIX OHT 9473

NOME DO SERVIDOR BENEFICIADO:
 

       Gustavo Athayde Nascimento; e
      Adriana Lima de Sousa Coldebella

 
CARGO:

         Assessor Administra�vo; e 
         Diretora de Divisão

ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: Os servidores descolaram-se ao município de Cacoal com
a finalidade de realizar a aquisição de enfeites natalinos, considerando que na cidade de
Cacoal se encontram indústrias e distribuidores especializados, os quais oferecem uma
ampla variedade de produtos, com as úl�mas novidades e tendências do mercado,
proporcionando maior diversidade de opções para a Administração Pública. Além disso, os
fornecedores pra�cam valores unitários significa�vamente inferiores aos do comércio do
município de Ji-Paraná, assegurando maior economicidade e eficiência na aplicação dos
recursos públicos. A possibilidade de negociação direta com indústrias e distribuidores
especializados permite ainda a obtenção de condições comerciais mais vantajosas, incluindo
descontos por volume, garan�as de qualidade, fatores essenciais para o planejamento e
execução eficiente das ações administra�vas. Diante disso, a aquisição no município de
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Cacoal se mostra não apenas vantajosa do ponto de vista financeiro, mas também
estratégica para a obtenção de produtos de qualidade e adequados às necessidades da
Administração Pública.

PERÍODO DE AFASTAMENTO: 31 de Outubro
SAÍDA: 31/10/2025 previsão às 05:00 horas.
RETORNO: 31/10/2025 previsão às 18:30 horas
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (uma).

 
 
 

 
 (Assinado Eletronicamente)

Keila Barbosa da Silva
Presidente

Decreto n.0041/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por KEILA BARBOSA DA SILVA, PRESIDENTE
FUNDAÇÃO CULTURAL, em 29/10/2025 às 12:49, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2151547 e o código verificador B625053F.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Comprovante de Publicação (Portal) 2510290017 29/10/2025 2152219

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Oficio 360 29/10/2025 2152580

Referência: Processo nº 1-13943/2025. Docto ID: 2151547 v1
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Diego Donizete da Silva Santos
 Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto 0028

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 29/10/2025 às 15:13, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2151477 e o código verificador CB67894D.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Oficio 360 29/10/2025 2152580

Referência: Processo nº 1-13943/2025. Docto ID: 2151477 v1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 


––––

–
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/CARP/SUPECOL/2025 
 PREGÃO ELETRONICO Nº 90026/SUPECOL/PMJP/RO/2025 

 
AMPLA PARTICIPAÇÃO ITENS COTA DE ATÉ 25% E ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/EQUIPARADAS 
 

A Superintendência Permanente de Compras e Licitação da Prefeitura do Município de Ji-Paraná, com 
sede na Rua dos Brilhantes, na cidade de Ji-Paraná/RO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.092.672/0001-25, 
neste ato representado pelo Superintendente Lourrant Cantão Pessoa, nomeado pelo  Decreto nº 
0709/GAB/PMJP/2025, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 1-6543/2025 - SUPECOL, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/CARP/SUPECOL/2025, UASG 980005. De acordo com a 
classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s) quantidade (s) cotada (s), atendendo as condições previstas no 
Pregão Eletrônico nº 90026/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº. 1385 de 11 de março de 2024 
e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para   Pregão Eletrônico, para Registro de Preços 
para eventual e futura aquisição de material de copa, cozinha, limpeza, gêneros alimentícios perecíveis, não 
perecíveis e materiais descartáveis, referente aos itens cancelados, fracassados e/ou desertos do Pregão 
Eletrônico n. 35/2024 e 57/2024, para uso das Secretarias e suas Unidades Administrativas, Fundação Cultural 
e Agência Reguladora da Prefeitura de Ji-Paraná, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos, especificado(s) no(s) item(ns) da solicitação do Termo de Referência e seus anexos, 
Pregão Eletrônico nº 90026/2025 para Registro de Preços, parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  

  
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor 
(es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:  
 
Empresa Detentor do Registro: 
 
ABC COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-epp – Pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ nº 34.749.515/0001-00, sediada na Avenida Brasil, nº 1020, Bairro Nova Brasilia 
CEP:76908-449,  Ji-Paraná/RO, Telefone (69) 992917339, e-mailpaiao.assessoria@gmail.com Neste ato 
representado por MARCELO FERNANDO BAUMANN TOSCHI, brasileiro, inscrito no CPF n° 
962.795.249-49. 
 
COVAN - COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DO NORTE LTDA- Pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 02.475.985/0001-37, sediada na Avenida DOM PEDRO I, nº 2678, 
SETOR 05, CEP: 76.890-000,  JARU/RO, Telefone (69) 3521-5181 (69) 9 8433-3845, 
covan.empenhos.notificacoes@hotmail.com Neste ato representado por KELY MARIA BARBOSA DE 
SOUZA, brasileira, inscrita no CPF n° 014.833.322-25. 

ID: 2132035 e CR C: 78792D4BID: 2153137 e CR C: 794E 8F22

 


––––

–
 

4 RODO GRANDE BASE ALUMINIO MEDINDO NO 

MINIMO 75CM, ROSQUEAVEL DE ALUMINIO DE NO 

MINIMO 120CM RODO grande,base alumínio, com duas 

borrachas em polipropileno, com base medindo nomínimo 

75cm, com cabo rosqueavel de alumínio de no mínimo 120cm 

UNID 216 CRISTAL R$ 59,21 R$ 12.789,36 

7 TOALHA DE MESA COM ESTAMPA VARIADAS, 

RETANGULAR 6 LU GARES 1,40 MX 2,20 M. Tecido 80% 

Algodão e 20% Poliéster/ ou 100% Poliéster, Gramatura 

110g/m², Toalha Estampada1,40 m x 2,20 m. 

UNID 60 SANTISTA R$ 96,73 R$ 5.803,80 

8 LIXEIRA COM CAPACIDADE DE 65 LITROS, CORPO E 

TAMPA EM PLÁSTICO POLIPROPILENO ECOM 

PEDALEIRA DE FERRO. 

UNID 135 SANREMO R$ 333,87 R$ 45.072,45 

12 ALCOOL EM GEL 500ML FRS  1608 BELLOBELLA R$ 8,54 R$ 13.732,32 

27 ESGUICHO PARA MANGUEIRA DE JARDIM DE ½” 
COM ENGATE RÁPIDO, COM JATO REGULÁVEL 

UNID  2 TRAMONTINA R$ 35,80 R$ 71,60 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 86.363,81 

LT VOLBRECHT LTDA-  CNPJ: 43.577.021/0001-87 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

13 BOTA EM PVC COR BRANCA TAMANHO N° 40 - Bota 

de PVC, flexível e resistente, com dureza diferenciada entre 

cano e solado de PVC ante derrapante com forro lavável e 

impermeável, cano médio, sem biqueira de aço, sem 

componentes metálicos, cor branca tamanho nº 40. 

PAR 95 INNOVARE R$ 62,19 R$ 5.908,05 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 5.908,05 

S. ALMEIDA EIRELI –  CNPJ nº 07.933.407/0001-10 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

2 MANGUEIRA PT 250 CRISTAL TRANÇADA E 

COMPOSTA POR TUBO INTERNO DE PVC FLEXÍVEL 

(POLICLORETO DE VINILA) REFORÇADA COM: 

CAMADA DE FIOS DE POLIÉSTER E COBERTURA 

EXTERNA EM PVC FLEXÍVEL (POLICLORETO DE 

VINILA) SENDO DE ALTA PRESSÃO E ½ POLEGADAS 

MTS 580 ARCQUA R$ 12,00 R$ 6.960,00 

5 SUPORTE PARA COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA 

EM ACRÍLICO, TIPO DISPENSADOR 
UNID 71 TRILHA R$ 46,50 R$ 3.301,50 

6 RASTELO DE METAL PARA JARDINAGEM GRANDE 

CABO DE MADEIRA LONGO. 
UNID 45 MONFORT R$ 35,00 R$ 1.575,00 

15 BOTA DE PVC COR BRANCA TAMANHO Nº 34 - Bota de 

PVC, flexível e resistente, com dureza diferenciada entre cano 

e solado de PVC ante derrapante com forro lavável e 

impermeável, cano médio, sem biqueira de aço, sem 

componentes metálicos, cor branca tamanho nº 34. 

PAR 32 
VULCAFLE 

X R$ 54,80 R$ 1.753,60 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 13.590,10 

MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA   
CNPJ sob nº 51.713.456/0001-30 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

9 

AÇUCAR CRISTAL PCT 02 KG FARDO COM 15 

UNIDADES: cristal de cana, de procedência nacional, de safra 

corrente. Isento de mofo, fermentação, odores estranhos e 

substâncias nocivas. Embalagem primária em pacote de 2 kg, 

transparente, em plástico atóxico, incolor, termossoldada. A 

FD 1.356 
DOCE DIA/ 

BARRALCOL R$ 111,90 R$ 151.736,40 
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ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA – Pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
nº 53.571.459/0001-01, sediada na Rod Br 423, S/N, Lot Planalto Do Quilomboquadra 06 Lote R, Dom Thiago 
Postma Garanhuns/Pe - CEP 55293-000 Telefone: (87) 3025-0632 / (87) 9 8836-3257, e-mail 
elloelladistribuidora@hotmail.com   Neste ato representado por LETÍCIA RABÊLO FERREIRA, brasileira, 
inscrita no CPF n° 136.619.234-63. 
 
LT VOLBRECHT LTDA- Pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ: 
43.577.021/0001-87, sediada na AV. Marehal Rondon,  N°2090, BAIRRO Dois de Abril, TELEFONE: 69 
99291-7339,  Cidade/U.F: JI-PARANÁ/RO CEP:76900-830 E-mail: licitacoes.abc@hotmail.com Neste ato 
representado por LAYSA TELES VOLBRECH, brasileira, inscrita no CPF nº CPF: 020.828.832-56. 
 
S. ALMEIDA EIRELI – Pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 
07.933.407/0001-10, sediada na Avenida Melvin Jones, nº1504 Bairro: Cristo Rei Município: Vilhena/RO 
Estado: Rondônia CEP: 76.983-482 Fone: 69 3321-3915 E-MAIL: s.almeida2020@hotmail.com   Neste ato 
representado por SIRLEI ALMEIDA, brasileira, inscrita no CPF n° 276.824.202-00. 
 
MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA – Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 51.713.456/0001-30 – Sediada na Avenida São Paulo, 2233 – Bairro Nova Brasília, Ji-Paraná/RO. 
Fone: (69) 3424-3597 (69) 9 8488-8183 E-mail: distribuidorams2023@gmail.com  . Neste Ato representada 
por LAVINYA GHABRIELLE DOS SANTOS, inscrita no CPF 027.263.982-60.  
 
MONTEIRO COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA - Pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ nº. 27.743.468/0001-22, sediada na Rua Cedro – 3240 – Sala A - JK – Ji-Paraná – Rondônia. Telefone 
(69) 9 8473- 5985, e-mail monteirocomercio2017@gmail.com Neste ato representada por RAFAEL 
NASCIMENTO MONTEIRO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF n°. 906.279.542-00.  
 
PESCADOS RODRIGUES LTDA- Pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
44.549.768/0001-94, Sitio Linha 202, Lote 94, Gb 27, Zona Rural - Vale Do Paraiso/RO, CEP: 76.923-000 
Fone/Fax: (69)9.9307-8310 / (69) 9.9352-4007, Email: agrorodrigues1@gmail.com, Neste ato representado 
por  ELIVELTON RODRIGUES PEREIRA, brasileiro, inscrito no CPF 014.145.942-13. 
 
QUADRO DEMOSNTRATIVO DA ATA: 

ABC COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-epp –  CNPJ nº 34.749.515/0001-00 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTD MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

16 
POTE PLÁSTICO, COM TAMPA, REDONDO, ATÓXICO, 

COM NO MÍNIMO 5 L DE CAPACIDADE. 
UNID  260 PLEION R$ 64,75 R$ 16.835,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 16.835,00 

COVAN - COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DO NORTE LTDA-  CNPJ nº 02.475.985/0001-37 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

11 

ÁLCOOL ETÍLICO, 96% EMBALAGEM 1 LITRO CAIXA 

COM 12 UNIDADES - ÁLCOOL: etílico, 96% Embalagem 

de 1 litro, com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e prazo de validade mínima de 

01 ano na data de entrega. 

CX 317 PROLINK R$ 121,97 R$ 38.664,49 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 38.664,49 

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ nº 53.571.459/0001-01 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 ADAPTADOR PARA MANGUEIRA1/2 POLEGADAS UNID 120 TRAMONTINA R$ 5,32 R$ 638,40 

3 CONJUNTO DE POTES COM TAMPA EM INOX 

PARAMANTIMENTOS, 05 PEÇAS 
UNID 102 PLASUTIL R$ 80,94 R$ 8.255,88 
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embalagem secundária deve ser fardo, resistente, suportando 

o transporte sem perder sua integridade, totalizando peso 

líquido de 30 Kg. Validade: mínima de 12 meses a contar a 

partir da data de entrega. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade 

e embalagens danificadas. 

10 

AÇUCAR CRISTAL PCT 02 KG FARDO COM 15 

UNIDADES: cristal de cana, de procedência nacional, de safra 

corrente. Isento de mofo, fermentação, odores estranhos e 

substâncias nocivas. Embalagem primária em pacote de 2 kg, 

transparente, em plástico atóxico, incolor, termossoldada. A 

embalagem secundária deve ser fardo, resistente, suportando 

o transporte sem perder sua integridade, totalizando peso 

líquido de 30 Kg. Validade: mínima de 12 meses a contar a 

partir da data de entrega. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade 

e embalagens danificadas. 

FD  290 
DOCE DIA/ 

BARRALCOL R$ 111,90 R$ 32.451,00 

14 

GUARDANAPO DE PAPEL BRANCO FOLHA DUPLA, 

MEDINDO AP ROXIMADAMENTE 32 X 32 CM, PCT C/ 

50 UNIDADES GUARDANAPO DE PAPEL branco,não 

reciclado, folha dupla, 100% celulose, não perecível, com alta 

capacidade de absorção, medindo aproximadamente 32 x 32 

cm (aceitar-se-ão variações de +/- 2cm nas medidas). Pacote 

com 50 unidades. 

PCT 5.033 PLAZAPEL R$ 2,75 R$13.840,75 

20 Arroz branco tipo 1 longo fino PCT 5KG tipo I. PCT 2.706 BERNARDO R$29,50 R$ 79.827,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 277.855,15 

MONTEIRO COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA -  CNPJ nº. 27.743.468/0001-22 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

19 

MORANGO CONGELADO 1ª qualidade, frutos de tamanho 

médio, sabor e cor próprio da espécie, uniformes, sem 

ferimentos ou defeitos, congelados pelo processo IQF 

(Individual Quick Freezing). Devem estar embalados em saco 

plástico transparente atóxico, com rótulo contendo nome do 

fornecedor, peso, data de fabricação e validade, lote e selo de 

inspeção, conforme a legislação vigente. Deverá apresentar 

validade mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de 

entrega. Embalagem de 1 kg 

KG 30 PETERFRUT R$ 33,31 R$ 999,30 

21 

ARROZ BRANCO TIPO 1 LONGO FINO PCT 5KG tipo I, 

polido, classe longo fina, de procedência nacional e ser de 

safra corrente. Embalagem plástica resistente, transparente, 

incolor, capacidade de 5kg em plástico atóxico, 

termossoldada. Isento de mofo, de odores estranhos e de 

substâncias nocivas (não apresentar manchas escuras, brancas, 

avermelhadas ou esverdeadas e não ter sabor ardido). A 

embalagem deverá conte r externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número 

de lote, quantidade do produto, válida de mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de entrega. Embalagem secundária deve 

ser fardo termossoldado, resistente, suportando o transporte 

sem perder sua integridade, totalizando peso líquido de 30 kg. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 

do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

PCT 901 BERNARDO R$ 29,00 R$ 26.129,00 

ID: 2132035 e CR C: 78792D4BID: 2153137 e CR C: 794E 8F22
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22 

PÂO FRANCÊS 50G formato fusiforme, com adição de sal, 

composto de farinha de trigo especial, agua, sal e fermento 

químico. Deverão ser acondicionados em sacos de polietileno 

atóxico, resistente e transparente de forma que o produto seja 

entregue integro. Unidade de 50 g 

KG 14.340 RM R$ 14,93 R$ 214.096,20 

23 

PÂO FRANCÊS 50G formato fusiforme, com adição de sal, 

composto de farinha de trigo especial, água, sal e fermento 

químico. Deverão ser acondicionados em sacos de polietileno 

atóxico, resistente e transparente de forma que o produto seja 

entregue integro. Unidade de 50 g. 

KG 4.780 RM R$ 14,93 R$ 71.365,40 

26 VASSOURÃO APROPRIADO PARA LAVAR CARRO. UNID 20 CARVALHO R$ 51,00 R$ 1.020,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 313.609,90 

PESCADOS RODRIGUES LTDA-  CNPJ sob nº 44.549.768/0001-94 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

17 

PEIXE IN NATURA ESPECIE TAMBAQUI, 

APRESENTAÇAO FILE SEM ESPINHO, CONGELADO, 

PRIMEIRA QUALIDADE Embalagem externa com dados de 

identificação e procedência. 

KG 5.768 PROPRIA R$ 35,50 R$ 204.764,00 

18 

PEIXE IN NATURA ESPECIE TAMBAQUI, 

APRESENTAÇAO FILE SEM ESPINHO, CONGELADO, 

PRIMEIRA QUALIDADE Embalagem externa com dados de 

identificação e procedência.  

KG 1.922 PROPRIA R$ 35,50 R$ 68.231,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 272.995,00 

Valor total da ATA DE REGISTRO DE PREÇO R$ 1.025.825,50 

 
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata, caso haja. 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
3.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, observando as quantidades 
e o local de entrega; e 
3.1.3.  Consulta e aceitação prévias da entidade gerenciadora mediante SIASG/PNCP e do 
fornecedor. 

3.2. A autorização da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

3.2.1. A entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3.  Após a autorização da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 
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4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
4.8. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no Pregão Eletrônico nº 90026/2025 e seus anexos.  

4.8.1. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8. 

4.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. Após a homologação da 
licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.10. A ata de registro de preços deverá ser assinada no prazo de 10 (dez) dias úteis, por meio de 
assinatura digital, pelo link Portal de Serviços (ji-parana.ro.gov.br) , o qual será disponibilizado via 
e-mail pelo Setor de Registro de Preços, tão logo sua elaboração.  
4.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada justificativa dentro do prazo e que seja 
aceita pelo Órgão Gerenciador. 
4.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
4.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do Pregão Eletrônico nº 90026/2025 e seus anexos, poderá: 

4.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
4.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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3.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 
3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período e 
quantitativos renovados, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no aviso e se obrigar nos limites dela; 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
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5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
5.1.3. Na hipótese de previsão no aviso de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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10. CONDIÇÕES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos e locais para entrega, 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo do Pregão Eletrônico 
nº 90026/2025. 
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 11 (onze) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
externos participantes (se houver).  
 

Ji-Paraná/RO, 22 de outubro de 2025 
 
 

                                                                        
 
 
 

 

(Assinado Eletronicamente) 
Suzana Rodrigues Alvaro 

Coordenadora de Ata de Registro de Preços 
Decreto nº 2174/GAB/PMJP/2025 

(Assinado Eletronicamente) 
Lourrant Cantão Pessoa  

Superintendente da SUPECOL 
Decreto nº 0709/GAB/PMJP/2025 

 

(Assinado Eletronicamente) 
S. ALMEIDA EIRELI  
CNPJ nº 07.933.407/0001-10 

(Assinado Eletronicamente) 
MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA  
CNPJ sob nº 51.713.456/0001-30  
 
(Assinado Eletronicamente) 
MONTEIRO COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA  
CNPJ nº. 27.743.468/0001-22 
 
(Assinado Eletronicamente) 
PESCADOS RODRIGUES LTDA-  
CNPJ sob nº 44.549.768/0001-94  
 

(Assinado Eletronicamente) 
ABC COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-epp  
CNPJ nº 34.749.515/0001-00 
 
(Assinado Eletronicamente) 
COVAN - COMERCIO VAREJISTA E  
ATACADISTA DO NORTE LTDA  
CNPJ nº 02.475.985/0001-37 
 
(Assinado Eletronicamente) 
ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA  
CNPJ nº 53.571.459/0001-01 
 
(Assinado Eletronicamente) 
LT VOLBRECHT LTDA-  
CNPJ: 43.577.021/0001-87  
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8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa.  
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.  
 

9. DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no anexo do Pregão Eletrônico nº 90026/2025. 
9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  
9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
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